
 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 100/2023     SÃO MARTINHO/RS, 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

“ALTERA O DECRETO 140/2022 DE 05 DE 

DEZEMBRO DE 2022”. 

       
JEANCARLO HUNHOFF, Prefeito Municipal de São 

Martinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, que lhes são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, 

 

D E C R E T A: 

      
Art.1º - Fica alterado o artigo 1º do Decreto Municipal 

nº140/2022 que passa assim a constar: 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/FUNDEB do Município de São 
Martinho/RS para o período de 2023/2026, com a seguinte representatividade: 

 
* REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

(SENDO UM DELES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO): 
Titular: Carine Motta Luft 
Suplente: Janice Ines Reidel. 
 
Titular: Ana Paula Nardes Dalla Corte 
Suplente: Rejane Marcia Weber 
 
*REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 
Titular: Elis Regina Morsch 
Suplente: Marcia Cristina Behnen Deves 
*REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS 

ESCOLAS PÚBLICAS: 
Titular: Silvia Lediane Padilha da Silva 
Suplente: Rosilei Maria Weber Colling 
 
*REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-

ADMINISTRATIVOS DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS: 
Titular: Loreni Teresinha Konradt 
Suplente: Caroline de Fátima Rosa 
 
*REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA – 
CPM: 
Titular: Madaline Aparecida Knoll 
Suplente: Márcia Cristina Fritzen 
Titular: Gilberto Luis Rambo 
Suplente: Marli Regina Behnen 
 



 

 

*REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

(SENDO UM DELES INDICADO PELA ENTIDADE 
DE ESTUDANTES 

SECUNDARISTAS): 
Titular: Júlia Daiana Führ 
Suplente: Janete Teresinha Führ 
Titular: Vera de Lurdes Gubiani 
Suplente: Caroline Raquel Lawall 
 
*REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO: 
Titular: Ivete Dill Traesel 
Suplente: Carla Maria Leidemer Bruxel 
*REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR: 
Titular: Natália Folmann 
Suplente: Teresinha Bourscheid 

 

 
Art.2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art.3º -  O presente Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

MARTINHO, AOS 11 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2023. 

Registre-se e Publique-se: 

 

 

 

 
RODRIGO WEILLER ZARO 
Representante da Secretaria Municipal de 
Administração 

JEANCARLO HUNHOFF 
Prefeito Municipal 
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